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coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE, DrRErros HUMANoS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo Legislativo no: 2025.05.20.0001

Espécie: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N'043/2025
Data da Matéria:20 DE MAIO DE2025.
MAtériA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE ITAITINGA.

Autor VEREADORA PROFESSORA CLAUDIA

Relaton VEREADOR DEMETRIUS SA

RELATORIO DA COMISSÃO

PARECER DO RETATOR

O Projeto de Lei Legislativo no 043/2025 tem por objetivo instituir o Dia

Municipal do Técnico em Radiologia, em reconhecimento à importância desses

profissionais para a saúde pública no município de ltaitinga.

A proposta é simbólica, de natureza comemorativa e não cria despesas ao

erário, estando em conformidade com os princípios legais e regimentais. Valoriza uma

categoria essencial no diagnóstico por imagem e na rotina hospitalar.

Diante disso, o relator opina pela APROVAçÃO do projeto.

vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão CESDHAS, após leitura e análise do parecer do relator, deliberou
de forma unânime pela aprovação da matéria, reconhecendo o valor social e profissional
dos técnicos em radiologia, cuja atuação é fundamental para o sistema de saúde

municipal.

A votação foi unânime pela APROVAÇÃO.
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DESPACHO DO PRESIDENTE

Considerando a aprovação unânime da comissão, o Projeto de Lei

Legislativo no 043/2025 é encaminhado ao Plenário para votação final, com parecer
favorável desta Comissão, por tratar-se de justa homenagem e valorização profissional,
sem impacto orçamentário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNTCTPAL DE TTATT|NGA, em ttaitinga,
03 dejunho de2025.

SANGETA MARIA LIMA ROCHA
Presidente da Comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistôncia Socia,

Vereadora DOQUINHA
substituto

/.,t t--.-
FRANCISCO DE

Relator da isúo de Educação, Saúde,

Oire manos e Assistência So{ial

Vereador DEMETRIUS 5Á
Substituto

S DE SOUSA E SÁ E

Membro da Comassão de Educação. saúde,

Oireitos Humanos e Assistên(ia Social

Vereador PROF. EDINALDO TAVARES
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